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  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO- PE 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2026 

 

 

I.  REGÊNCIA LEGAL 

LEI FEDERAL 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL 385/2023 E 401/2024, não havendo regulamentação municipal, optou-

se por usar os decretos Federais. 

 

 

II. ÓRGÃO INTERESSADO / SETOR 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO – PE  

 

III. PROCESO ADMINISTRATIVO    IV. MODALIDADE 

Nº 010/2026 INEXIGIBILIDADE Nº 004/2026 

 

V. OBJETO 

 

Contratação de serviços de Consultas Especializadas e Procedimentos Ambulatoriais, em caráter de Feira de Saúde, de forma 

complementar à rede municipal de saúde de Vitória de Santo Antão, e também fortalecer as ações de rastreamento, 

monitoramento e acompanhamento de doenças crônicas, além da promoção da assistência integral, descentralizada e resolutiva, 
especialmente para populações em situação de maior vulnerabilidade, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento, no Estudo Técnico Preliminar - ETP e demais documentos constantes do processo de CREDENCIAMENTO. 

 

Nos termos e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

 I 

Termo de Referência  

➢ Modelo de requerimento de participação com indicação de intenção em credenciar 

 

II Minuta de Contrato; 

III Declaração de atendimento às exigências de habilitação e veracidade 

IV Declaração cumprimento de reserva para pessoa com deficiência 

 V Declaração propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

VI Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte 

        

 

VI. PERÍODO DE RECEBIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO /ESCLARECIMENTOS 

PERÍODO: O recebimento das solicitações de CREDENCIAMENTO e da documentação ocorrerá a partir de 02/06/2026, 

através do site https://bnccompras.com/Home/Login. Pelo período de 12 meses. Os Pedidos de esclarecimentos e 

recursos também devem ser dispostos no link acima. 

 

VII. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As contratações decorrentes deste processo licitatório decorrerão das seguintes dotações orçamentarias: 

 

• Unidade Orçamentária: 38002-Fundo Municipal de Saúde 

Função: 10-Saúde 

Subfunção: 302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 10032-Consolidação e Aperfeiçoamento da Atenção Especializada a Saúde da População 

Ação: 2.248-Manutenção das Ações de Atenção Especializada em Saúde 

Despesa:3.3.90.39.00-Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 600-MSC-1.600.000-RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE 

Fonte de Recurso: 500002-MSC-1.500.1002-15% DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (LC Nº 141/2012) 

 

• Unidade Orçamentária:38002-Fundo Municipal de Saúde 

Função:10-Saúde 
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Subfunção: 301-Atenção Básica 

Programa: 10030-Consolidação e Aperfeiçoamento da Atenção Primária a Saúde da População 

Ação: 2.245-Manutenção das Ações de Atenção Primária em Saúde 

Despesa:3.3.90.39.00-Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 600-MSC-1.600.000-RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE 

Fonte de Recurso: 500002-MSC-1.500.1002-15% DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (LC Nº 141/2012) 
 

  

 

VIII. AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Adson Leão da Silva 

Designado pela Portaria nº 096, de 02 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com


FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

           SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR 
  

 

 

 

 

 
Comissão de Licitação da Saúde 

Rua Demócrito Cavalcanti, 144 – Livramento – Vitória de Santo Antão – PE 

Email: cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com 

Página 3 de 26 

 

  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO- PE 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2025 

 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, com sede à Av. Henrique de Holanda, nº 727, Matriz, 
Vitória-PE, CEP: 55600-000, inscrito no CNPJ sob o nº 08.916.501/0001-24, através do(a) Agente de Contratação(a), torna público 

para conhecimento dos interessados que na data e horário indicados no preâmbulo deste edital estará disponível para os interessados. 

 
1. DO OBJETO 

 

1.1 - Contratação de serviços de Consultas Especializadas e Procedimentos Ambulatoriais, em caráter de Feira de Saúde, de forma 

complementar à rede municipal de saúde de Vitória de Santo Antão, e também fortalecer as ações de rastreamento, monitoramento 
e acompanhamento de doenças crônicas, além da promoção da assistência integral, descentralizada e resolutiva, especialmente 

para populações em situação de maior vulnerabilidade, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, no 

Estudo Técnico Preliminar - ETP e demais documentos constantes do processo de CREDENCIAMENTO. 

 
1.2 - Conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos 

 

2. DA LEGISLAÇÃO 

 
2.1 – Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se CREDENCIAMENTO como o processo administrativo 

de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados; 

 
2.2 - O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em 

que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; 

 

2.3 - A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão previstos no Anexo I – Termo de Referência 
deste Edital 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DO CREDENCIAMENTO  

 
3.1 – Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todas as pessoas jurídicas interessadas que comprovarem atender 

a todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

3.1.01 – Todos os atos referentes a esse processo serão procedidos na plataforma eletrônica https://bnccompras.com/Home/Login  
 

3.2 - Os dados informados na Solicitação de CREDENCIAMENTO são de responsabilidade dos interessados, que deverão comprová-

los através da apresentação da documentação exigidas neste edital. 

3.3 - Não será admitida a participação de interessados que, por quaisquer motivos, tenham sido declarados inidôneos pela 
Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, ou punidos com suspensão pela Prefeitura 

Municipal de Vitória de Santo Antão - PE. 

3.4 - Os documentos exigidos deverão ser apresentados em forma de cópias autenticadas por cartório competente, ou cópias simples, 

desde que acompanhadas dos respectivos originais para autenticação do agente de contratação, à exceção dos documentos gerados 
automaticamente pelos Sistemas e meios digitais. 

 

3.5 - Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente impressos e/ou consultados para efeito de 

comprovação de sua autenticidade. 

 

3.6 - Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os demais documentos deverão sem 

apresentados dentro da validade neles expressa ou com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data de emissão do 

documento. 
 

3.7 - Não serão aceitos documentos entregues fora do local, dias e horários estabelecidos neste Edital. 

 

3.8 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos requeridos no presente 
Edital e Anexos, com exceção dos casos expressamente previstos. 

 

3.9 - Poderão participar do presente Chamamento os prestadores de serviços, pessoas jurídicas em situação regular, que possuam 

capacidade, equipamentos e profissionais habilitados para o exercício das atividades, sendo necessário apresentar documentação para 
HABILITAÇÃO com os documentos comprobatórios pertinentes conforme este edital e seus anexos. 
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3.10 - As entidades filantrópicas e entidades sem fins lucrativos no SUS, têm preferência no presente CREDENCIAMENTO, sendo 

que estas entidades deverão satisfazer os requisitos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 e Portaria nº 834, de 26 de abril de 
2016. 

 

3.11 – O CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 não obriga a administração pública a contratar. 
 

4 – DAS HIPÓTESES DE DESCRENCIAMENTO  

 

4.1 – O Município poderá promover o descredenciamento, a qualquer tempo, por razões devidamente fundamentadas em fatos 
supervenientes ou conhecidos após o CREDENCIAMENTO, que importem comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da 

postura profissional do Credenciado, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer 

direito a indenização, compensação ou reembolso, seja a que título for; 

 
4.2 - O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que requerido com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias; 

 

4.3 - Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará sujeito às sanções previstas no Edital, seus Anexos 

e na Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

4.4 - Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas razões pelo agente de contratação, que opinará 

em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá a autoridade máxima do órgão para tomada de decisão; 
 

4.5 - Se for conveniente para o Município, poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de gestão e contratação 

da prestação dos serviços objeto deste Edital; 

 
4.6 - O atraso injustificado no início do serviço; 

 

4.7 - O não atendimento das determinações regulares do servidor designado para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim 

como, as de seus superiores; 
 

4.8 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

 

4.9 - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pelo Gestor. 
 

4.10 – Além das hipóteses acima descritas são possibilidades de descredenciamos as previstas no Decreto 11.878 de 09 de janeiro de 

2024. 

 
5. DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

                     

5.1 - O prestador deverá oferecer o serviço em tela, no território do Município da Vitória de Santo Antão - PE, respeitando as 

condições técnicas adequadas para a realização dos procedimentos, seguindo os dispositivos legais vigentes, as normas e 
procedimentos preconizados pelas sociedades médicas e pelo Ministério da Saúde. 

 

5.2 - As empresas interessadas, doravante, deverão apresentar solicitação de CREDENCIAMENTO que atenda aos requisitos do 

presente Edital.   
 

6. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

6.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do CONTRATO consistem na verificação da conformidade da 

execução dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da CONTRATANTE, especialmente designados. 
 

6.2 - A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Edital. 

 

6.3 - O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

 

6.4 – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

 
7. DA ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

mailto:cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com


FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

           SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR 
  

 

 

 

 

 
Comissão de Licitação da Saúde 

Rua Demócrito Cavalcanti, 144 – Livramento – Vitória de Santo Antão – PE 

Email: cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com 

Página 5 de 26 

 

7.1 – A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, a partir da data da 

publicação, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados na plataforma da BNC  http://bnc.org.br/sistema/.  
 

7.2 - A análise das documentações se dará em até 5 (cinco) dias úteis posteriores ao recebimento dos documentos, havendo 

necessidade de parecer técnico, poderá esse prazo ser prorrogado; 
 

7.3 - A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos 

porventura necessários; 

 
7.4 - Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências deste Edital e do termo de 

referência, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem ao edital e seus anexos; 

 

7.5 - Os documentos previstos no Edital e no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

credenciante de executar o objeto deste edital, serão exigidos para fins de habilitação. 

7.6 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.7 – Se o Credenciante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o Credenciante for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

7.8 - A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9 – Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação/Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.10 - Somente haverá a necessidade de comprovação dos documentos originais, não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital sendo solicitado a apresentação pelo Agente de Contratação. 

8. CRITÉRIOS PARA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS 

 

8.1 – A convocação dos credenciados para contratação será de acordo com a ordem de habilitação, sempre respeitando o critério 

objetivo estabelecido para distribuição da demanda, garantindo a igualdade de oportunidade entre os interessados. 

8.2 – Será permitido o cadastramento de novos interessados, enquanto o edital de chamamento permanecer vigente.  

9. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

9.1 – Ao analisar os documentos de habilitação o Agente de Contratação verificará se o credenciado  atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a contratação, sendo realizada consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.01- Consulta nos seguintes links 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

https://certidoes.cgu.gov.br/ 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form 

   

9.2 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa credenciante e também de seu sócio majoritário, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.3 – Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

9.3.1 – A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.  

9.3.2 – O credenciante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

9.3.3 – Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
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10. DO PAGAMENTO 

 

10.1 – Os critérios e forma de pagamentos estão previstos conforme Termo de Referência. 

11. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
11.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

11.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 

11.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso 

de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

11.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

12. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

12.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

12.2 - Prova de inscrição no Cadastro Estadual e/ou Prova de inscrição no Cadastro Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou 

sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e 
Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo 

inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da 

Lei nº 8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

  

12.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de Regularidade Fiscal - CRF emitida 

pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante, ou certidão positiva com efeitos de negativa; 

 

12.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal 
emitida pela FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR do domicílio ou sede da licitante ou certidão positiva com efeitos 

de negativa;  

 

12.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada através de apresentação 
de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

 

12.7 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, de 

acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 
 

13. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

 

13.1 - Certidão negativa de falência, recuperação judicial e/ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, expedida dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão pública de processamento, pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no documento, referente aos processos físicos.  

 

13.1.1 - Esta certidão só será exigida para os estados que possuem processos físico, os estados que já utilizam os processos 
digitais devem apresentar apenas a certidão conforme sub item. 

 

13.2 - Certidão negativa para fins de licitação expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado da sede da licitante, referente aos processos 

judiciais eletrônicos. Para licitantes sediadas no Estado de Pernambuco, deverá apresentar certidões 1º e 2º graus expedidas através 
do site www.tjpe.jus.br/certidão. Empresas sediadas em outros estados que não possuam processos eletrônicos deverão apresentar 

justificativa.  
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14.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DECLARAÇÕES 

14.1 Os documentos de qualificação técnica estão discriminados no termo de referência.  

 

14.2 - As declarações constantes dos Anexos: III, IV, V e VI devem seguir juntamente com os documentos de habilitação devendo 
ser anexado na plataforma eletrônica.  

 

15. TERMO DE CREDENCIAMENTO COM INTENÇÃO DE CREDENCIAMENTO  

 
15.1. O Requerimento de participação com indicação de intenção em credenciar deverá ser enviada através da plataforma da 

BNC, devidamente carimbada, assinada e rubricada em todas as folhas 

 

15.2. Poderá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo deste Edital. 
 

15.3. Caso o referido requerimento não estiver em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas julgando- 

se pela desclassificação. 

 

15.4. Os preços ofertados não poderão exceder os constantes no Anexo deste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela 

administração. A quantidade de proposta poderá ser menor que o estipulado pela administração, devendo o interessado propor 

quantidade compatível com sua capacidade instalada. 

 
16. DA IMPUGNAÇÃO E DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 

16.1 – Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de CREDENCIAMENTO por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos; 

16.2 – Os pedidos de esclarecimento ou a impugnação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.3 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou recebimento do pedido; 

16.4 – Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado; 

16.5 - A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de contratação será motivada nos autos; 

16.6 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no site da BNC e no portal da transparência do 

município. 

16.7 - Após a decisão da administração sobre a habilitação, o interessado poderá manifestar sua intenção de recorrer no prazo de até 

03(três) dias contados da publicação do resultado, sob pena de preclusão. 

16.7.1 - O recurso será dirigido à comissão de contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de três dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior. 

16.7.2 - A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de dez dias úteis, contado da data de recebimento dos 

autos. 

16.8 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

16.9 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da plataforma da BNC. 

 

17. DA PUBLICAÇÃO DOS CREDENCIADOS 

 
17.1 - O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido neste edital, será publicado e estará 

permanentemente disponível e atualizado no portal da transparência do município, no jornal dos municípios através da AMUPE e no 

PNCP. 

 
18. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

18.1 - Após divulgação da lista de credenciados conforme item 17, não havendo interposição de recurso, o município poderá convocar 
o credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

18.2 - A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do CREDENCIAMENTO para assinar o 
contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e no edital de CREDENCIAMENTO; 
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18.3 - O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela administração, será conforme termo 
de referência. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
 

19.1 – As obrigações decorrentes da contratação estão previstas no Termo de Referência, anexo I deste edital. 

 

20. DAS SANÇÕES 
 

20.1 – As sanções estão previstas no Termo de Referência, anexo I deste edital. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

21.1 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.2 - Os credenciantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo. 

21.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.4 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do credenciante, desde que seja possível 

o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.5 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 

as deste Edital. 

21.6 - O Edital completo será disponibilizado para consulta e cópia na internet no portal da transparência do Município da VITÓRIA 

DE SANTO ANTÃO-PE, sítio eletrônico: https://netuse.inf.br/vitoriapm/portaltransparencia/ e, quando solicitado, através de e-mail 

no endereço: cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com e na plataforma eletrônica da BNC  http://bnc.org.br/sistema/ e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). As informações e os esclarecimentos necessários ao conhecimento do objeto deste 
processo serão prestados pelo(a) Agente de Contratação(a), em alguns dos meios eletrônicos acima citado. 

 

21.7 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, conforme legislação serão publicados no Diário Oficial 

dos Municípios de Pernambuco - AMUPE. 
 

21.8 – O/A Agente de Contratação(a) poderá solicitar a apresentação de documentos originais ou encaminhamento de cópias 

autenticadas, caso haja necessidade de realizar diligência, ao seguinte endereço: Rua Demócrito Cavalcanti, nº 144, Livramento, 
Vitória de Santo Antão – PE, CEP. 55.612-010, Fone: (81) 99518-0389, para que os mesmos sejam entregues através de portador, 

ou através de via postal, devendo neste último caso, o comprovante de postagem (rastreamento do objeto) ser encaminhado para o 

endereço de e-mail cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com;  

 
21.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da 

Comarca da VITÓRIA DE SANTO ANTÃO-PE. 

 

 
Vitoria de Santo Antão/PE, 01 de junho de 2026. 

 

 

 

Alexsandro Miranda de Vasconcelos 

Secretário Municipal de Saúde 
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  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO- PE 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2026 

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CREDENCIAMENTO– DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. O presente CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 tem por finalidade a contratação de serviços de Consultas Especializadas e 

Procedimentos Ambulatoriais, em caráter de Feira de Saúde, de forma complementar à rede municipal de saúde de Vitória de Santo Antão, 

e também fortalecer as ações de rastreamento, monitoramento e acompanhamento de doenças crônicas, além da promoção da assistência 
integral, descentralizada e resolutiva, especialmente para populações em situação de maior vulnerabilidade. 

1.2. A Feira de Saúde ocorrerá por meio de aproximadamente seis ações estratégicas ao longo do ano, iniciando seu cronograma logístico 

com o prazo para mobilização aproximadamente 15 dias antes de cada evento. Para cada evento planejado, a contratada deverá mobilizar 

uma estrutura unificada, composta por aproximadamente 18 consultórios climatizados e cerca de 10 salas de exames privativas, além de 
garantir uma equipe multiprofissional ativa de aproximadamente 58 profissionais atuando simultaneamente. Essa configuração robusta e 

descentralizada garante a capacidade instalada necessária para a execução fluida dos fluxos assistenciais, eliminando riscos de 

desassistência à população regulada. 

1.3. O objeto deste CREDENCIAMENTO é caracterizado como comum. 
1.4. O objeto deste CREDENCIAMENTO não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro 

de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DO CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

2.1. A necessidade geral de procedimentos e consultas especializadas está baseada no levantamento da necessidade realizado pela Direção 

de Regulação em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar, onde foi considerada a Fila Expectante município.  Diante disso, 

o Quadro 1 apresenta a Fila Expectante segundo tipo de consulta e/ou Especialidade. 
2.2 A Fundamentação do CREDENCIAMENTO mais detalhada encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.3 O CREDENCIAMENTO foi escolhido por possibilitar maior amplitude de prestadores, flexibilidade operacional e ampliação da 

capacidade assistencial. 
Quadro 1. Fila Expectante segundo tipo de consulta e/ou procedimento. Vitória de Santo Antão, 2026. 

 

Especialidade Quantitativo 

Oftalmologia 7.125 

Cardiologia 3.750 

Dermatologia 750 

Ortopedia 5.000 

Otorrinolaringologia 750 

Reumatologia 625 

Eletrocardiograma 3.750 

Ultrassonografia 28.000 

Mamografia 5.000 

Colonoscopia 188 

  Fonte: Diretoria de Regulação em Saúde, 2026. 

  Nota: Dados sujeitos a alterações, tabulados em abril/2026. 

 

3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO 

3.1 A justificativa para parcelamento ou não do CREDENCIAMENTO e contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

4.1 É vedada a participação de consórcio para o CREDENCIAMENTO e contratação em tela. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

5.1 A descrição da solução encontra-se descrita nos Estudos Técnicos Preliminares. 
5.2 Deverão ser executados serviços que atendam a todas a normas legais e técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, AVISA, ou outros órgãos competentes, quanto a requisitos mínimos de qualidade, 

utilidade, resistência, saúde e segurança. 

 
6. REQUISITOS DO CREDENCIAMENTO  

Sustentabilidade: 
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6.1 Devem ser atendidos todos os critérios e requisitos de sustentabilidade eventualmente inseridos no ETP, Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis e demais normativos relativos ao tema. 
Subcontratação 

6.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia 

6.3 Não haverá exigência da garantia dos artigos 96 e seguintes da Lei n°14.133/2021. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO 

7.1 Os serviços credenciados que serão prestados na Feira de Saúde serão executados nas unidades da rede municipal e em qualquer 
unidade que venha a ser administrada pela Secretaria Contratante, em todos os dias e horários de funcionamento das mesmas, sendo a data 

exata da ação, informada posteriormente pela Administração. 

7.1.1 Após o CREDENCIAMENTO, quando da necessidade, serão emitidas requisições próprias de serviços, que serão impressas em 02 

(duas) vias, com a data, local e tipo de serviço que deverá ser prestado pelo CREDENCIADO. 
7.1.2 As requisições serão encaminhadas aos Credenciados com pelo menos 3 (três) dias úteis de antecedência da Feira de Saúde, para 

fins de organização. 

7.2 Estando a Secretaria Municipal de Saúde a frente dos objetos de contratações de serviços de saúde, apresentamos os serviços abaixo a 

serem credenciados: 

Quadro 1. Serviços a serem credenciados. 

Especialidades 

Especialidade Quantitativo 

Consulta Oftalmologia 5.700 

Consultas Cardiologia 3.000 

Consultas Dermatologia 600 

Consultas Ortopedia 4.000 

Consultas Otorrinolaringologia 600 

Consultas Reumatologia 500 

Procedimentos Oftalmológicos 

PROCEDIMENTO Quantitativo 

Oftalmologia - Biometria Ultrassônica (Monocular) 2x 4.000 

Oftalmologia - Mapeamento de Retina 4.100 

Oftalmologia - Microscopia Especular De Córnea 4.200 

Oftalmologia – Tonometria 4.300 

Procedimentos de Apoio Diagnóstico 

Procedimento Quantitativo 

Eletrocardiograma 3.000 

Ultrassonografia 22.400 

Mamografia 4.000 

Colonoscopia 150 

Nota 1: Os quantitativos de especialidades e procedimentos de apoio diagnóstico foram definidos considerando aproximadamente 80% da 

fila de espera dos procedimentos, visando à redução da demanda reprimida. 

Nota 2: Para os procedimentos oftalmológicos, foi considerado entre 70% e 75% da fila de espera de consultas em oftalmologia. 
 

7.3 O CREDENCIAMENTO será realizado até o preenchimento suportável das vagas e/ou serviço público de saúde municipal, em 

conformidade com os quantitativos previstos neste Termo de Referência. 

7.4 A inscrição no CREDENCIAMENTO não garante a contratação do interessado pelo Município de Vitória de Santo Antão - PE, 
podendo, no entanto, vir a ser credenciado de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

7.5 A entrega do CREDENCIAMENTO ocorrerá em horário comercial de funcionamento, de segunda a sexta-feira, nas instalações da 

Comissão Permanente de Licitação – CPL da Secretária de Saúde e 

Bem-Estar do Município da Vitória de Santo Antão, que fica dentro na Sede da Prefeitura Municipal. 

7.6 Os serviços poderão ser requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Secretaria, e deverão ser prestados nas 

unidades de saúde deste município; 

7.7 Os serviços serão prestados em horário de funcionamento das unidades, de segunda a sexta-feira e, excepcionalmente, aos sábados e 

domingos e feriados, a critério da administração da Secretaria Municipal de Saúde, em virtude da necessidade dos serviços; 
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7.8 Os serviços credenciados deverão ser autorizados expressamente pela respectiva Unidade Administrativa da Secretaria, através de 

requisição própria impressa em 02 (duas) vias, para comprovação da execução; 
7.9 O controle será efetuado com base nas requisições citadas no subitem acima, devendo conter os seguintes requisitos: a data e a hora 

do serviço prestado, identificação da unidade de saúde, quantitativo, bem como à identificação e assinatura do responsável pela unidade 

de saúde e autorização da Secretaria Municipal de Saúde, sendo que uma via ficará em poder do prestador e a 
outra via deverá ser entregue à Unidade Administrativa solicitante. 

7.10 O objeto deverá obedecer às exigências legais, normas, padrões, e especificações técnicas exigidas neste termo de referência; 

7.11 A Fiscalização e aceitação do Objeto será do órgão responsável pelos atos de controle e administração do contrato decorrente desta 

licitação, através de servidores. 
 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

Os contratos de CREDENCIAMENTO a serem firmados deverão ser executados fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021 e do Decreto n° 385/2023 do Município da Vitória de Santo Antão, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.1 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, os prazos de execução serão prorrogados automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a credenciada/contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Preposto 

8.4 A credenciada/contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no 
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

8.5 A credenciada/contratada poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto, hipótese em que a 

credenciada/contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de fiscalização 

8.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal e gestor do contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos 

termos previstos na lei de licitações vigente e no Decreto Municipal n° 385/2023.  

Fiscalização 

8.8 O fiscal do contrato acompanhará a execução do mesmo, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no instrumento 
firmado, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

8.9 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

8.10 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção; 

8.11 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

8.12 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato; 

8.13 O fiscal do contrato comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.14 O fiscal do contrato também verificará a manutenção das condições de habilitação da credenciada/contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.15 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
Gestor do Contrato 

8.16 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato com vistas à verificação 

da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 
mesmo e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.18 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da credenciada/contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 
8.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de possíveis 

aplicações de sanções. 

8.20 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

9 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

9.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência, ETP e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 dias úteis, a contar do recebimento provisório e após a verificação dos serviços 

e consequente aceitação. 
9.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 
143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à credenciada/contratada para emissão de Nota Fiscal ou documento equivalente, no que 

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento 

de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

9.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens/produtos nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Forma de pagamento 

9.8 Os pagamentos devidos serão realizados após serviços prestados, conforme produção validada pela regulação municipal, mediante 

apresentação de relatório de produção.  

9.9 A administração municipal, oportunamente pagará aos credenciados (pessoa física ou jurídica) da área de saúde as faturas emitidas e 

atestadas pela Secretaria Municipal da Saúde, conforme valores constantes na tabela aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde de 

VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE, pelos serviços efetivamente prestados e comprovados através do quadro de frequência, das planilhas 

de produções de serviços, escalas de plantões, autorizações de internações hospitalares e autorizações para exames complementares 

auditados. 

9.10 O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da credenciada/contratada, ficando a mesma ciente de 
que as certidões apresentadas no ato do CREDENCIAMENTO /contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 

Cessão de crédito 

9.20 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos 

previstos nas legislações e normativos vigentes relativos ao tema e aplicáveis ao caso. 
 

10 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Proposta 

10.1 As propostas a apresentadas no presente certame deverão ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.2 A contratação será realizada por CREDENCIAMENTO, nos termos do Artigo 79, da Lei Federal n° 14.133/21 e do disposto no 

Decreto Municipal 385/2023. 

Exigências de habilitação 

10.3 Para fins de habilitação, deverá o credenciado/contratado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.4 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; 
10.5 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.6 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

10.7 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser 

o participante sucursal, filial ou agência; 

10.8 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de prova da indicação dos seus administradores; 

10.9 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 

na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 
10.10 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

10.11 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.22 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

10.23 Prova de inscrição no Cadastro Estadual e/ou Prova de inscrição no Cadastro Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.24 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União expedida conjuntamente pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive 

os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 10.25 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada 

através de Certidão de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante, ou certidão positiva 

com efeitos de negativa; 

10.26 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida 

pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante ou certidão positiva com efeitos de negativa; 
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10.27 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada através de apresentação de 

certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 
10.28 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo 

com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

Qualificação Econômico-Financeira 

10.29 Certidão negativa de falência, recuperação judicial e/ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

expedida dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão pública de processamento, pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no documento, referente aos processos físicos. 

10.29.1 Esta certidão só será exigida para os estados que possuem processos físico.  
10.30 Certidão negativa para fins de licitação expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado da sede da licitante, referente aos processos 

judiciais eletrônicos. Para licitantes sediadas no Estado de Pernambuco, deverá apresentar certidões 1º e 2º graus expedidas através do 

site www.tjpe.jus.br/certidão. Empresas sediadas em outros estados que não possuam processos eletrônicos deverão apresentar 

justificativa. 
Qualificação Técnica 

10.31 Licença vigente para funcionamento, fornecida pela Vigilância Sanitária. 

10.32 Apresentar comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de estabelecimentos de Saúde (CNES); devidamente atualizado; da 

sede da participante, contemplando o tipo de serviço cadastrado, compatíveis com a complexidade ao atendimento dos serviços e exames 

a serem executados (credenciados): atendimento prestado, serviços e classificação, nível de hierarquia e turno de atendimento. 

10.33 A empresa a ser credenciada/contratada deverá apresentar atestados ou declarações de capacidade técnica, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, demonstrando que prestaram ou estão prestando, de forma satisfatória, atividades compatíveis e 

semelhantes em características e quantidades (Nos termos dos §1 e §2 do artigo 67 da Lei n° 14.133/2021) com o objeto deste 
CREDENCIAMENTO. 

10.34 Os atestados ou declarações de capacidade técnica deverão se referir a serviços prestados no âmbito da atividade econômica principal 

e/ou secundária das empresas, de acordo com especificação no contrato social. 

10.35 Para comprovação da exigência acima, será aceito o somatório de atestado(s) de períodos concomitantes. 
10.36 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

10.37 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 

o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR 

11.1. Os valores financeiros dos procedimentos a serem contratados são os valores estabelecidos na Resolução nº 08/2025, aprovada pelo 

Conselho Municipal Saúde. 
11.2. Os preços constantes na resolução aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde foram definidos com base em levantamento de 

preços realizado junto ao mercado, mediante análise de valores praticados por prestadores do setor e de contratações similares. 

11.3. Na formação dos valores estão incluídos os custos com equipe multiprofissional habilitada, insumos, manutenção preventiva e 

corretiva de equipamentos, infraestrutura física e tecnológica, emissão de laudos, apoio administrativo e operacional, logística e demais 
despesas necessárias à plena e contínua execução dos serviços, observando os padrões técnicos, sanitários e assistenciais exigidos pela 

legislação vigente. 

11.4. O valor estimado da contratação foi de R$ 10.096.731,00 (dez milhões noventa e seis mil setecentos e trinta e um reais), sendo 

fonte MAC e Tesouro Municipal. 
11.5. O demonstrativo do impacto financeiro referente à contratação de serviços especializados está reproduzido no Quadro 2 abaixo: 

Quadro 2. Impacto financeiro dos serviços a serem contratualizados. 

Especialidades 

Especialidade Quantitativo Valor Unitário Valor Total 

Consulta Oftalmologia 5.700 R$ 165,67 R$ 944.319,00 

Consultas Cardiologia 3.000 R$ 172,67 R$ 518.010,00 

Consultas Dermatologia 600 R$ 172,67 R$ 103.602,00 

Consultas Ortopedia 4.000 R$ 172,67 R$ 690.680,00 

Consultas Otorrinolaringologia 600 R$ 172,67 R$ 103.602,00 

Consultas Reumatologia 500 R$ 194,00 R$ 97.000,00 

Procedimentos Oftalmológicos 

Procedimento Quantitativo Valor Unitário Valor Total 

Oftalmologia - Biometria Ultrassônica 
(Monocular) 2x 

4.000 R$ 35,83 R$ 143.320,00 

Oftalmologia - Mapeamento de Retina 4.100 R$ 35,83 R$ 146.903,00 

mailto:cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com


FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

           SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR 
  

 

 

 

 

 
Comissão de Licitação da Saúde 

Rua Demócrito Cavalcanti, 144 – Livramento – Vitória de Santo Antão – PE 

Email: cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com 

Página 14 de 26 

 

Oftalmologia - Microscopia Especular De Córnea 4.200 R$ 35,83 R$ 150.486,00 

Oftalmologia - Tonometria 4.300 R$ 35,83 R$ 154.069,00 

Procedimentos de Apoio Diagnóstico 

 

Procedimento 

 

Quantitativo 

 

Valor Unitário 

 

Valor Total 

Eletrocardiograma 3.000 R$ 96,67 R$ 290.010,00 

Ultrassonografia 22.400 R$ 257,00 R$ 5.756.800,00 

Mamografia 4.000 R$ 216,67 R$ 866.680,00 

Colonoscopia 150 R$ 875,00 R$ 131.250,00 

TOTAL R$ 10.096.731,00 

  Fonte: SIGTAP, 2026; Resolução CMS nº08/2025. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes do presente credenciada/contratada correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da 

Secretaria de Saúde e Bem-Estar do Município da Vitória de Santo Antão. 
12.2 A contratação oriunda do CREDENCIAMENTO poderá ser atendida pelas seguintes dotações: 

• Unidade Orçamentária:38002-Fundo Municipal de Saúde 

Função:10-Saúde 

Subfunção: 302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 10032-Consolidação e Aperfeiçoamento da Atenção Especializada a Saúde da População 

Ação: 2.248-Manutenção das Ações de Atenção Especializada em Saúde 

Despesa:3.3.90.39.00-Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 600-MSC-1.600.000-RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE 

Fonte de Recurso: 500002-MSC-1.500.1002-15% DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (LC Nº 141/2012) 

• Unidade Orçamentária:38002-Fundo Municipal de Saúde 

Função:10-Saúde 

Subfunção: 301-Atenção Básica 

Programa: 10030-Consolidação e Aperfeiçoamento da Atenção Primária a Saúde da População 

Ação: 2.245-Manutenção das Ações de Atenção Primária em Saúde 

Despesa:3.3.90.39.00-Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 600-MSC-1.600.000-RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE 

Fonte de Recurso: 500002-MSC-1.500.1002-15% DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (LC Nº 141/2012) 

12.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação 

dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
13 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE/CREDENCIANTE 

13.1. Receber os serviços objeto da presente contratação no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, ETP e contrato a 

ser firmado. 

13.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da credenciada/contratada, através de equipe de fiscalização especialmente 
designada. 

13.3. Rejeitar os serviços que estiverem em desacordo com as especificas ações previstas neste termo de referência e notificar a 

credenciada/contratada. 

13.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela credenciada/contratada. 
13.5. Efetuar o pagamento à credenciada/contratada no valor correspondente à execução dos serviços, no prazo e forma estabelecidos 

neste Termo de Referência. 

13.6. Aplicar as sanções administrativas nos casos de inadimplemento da execução contratual. 

 
14 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CREDENCIADA 

14.1. A credenciada/contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus anexos, sua proposta e contrato, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

14.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente CREDENCIAMENTO e dos 
contratos dele firmado. 

14.3. Comunicar à Administração, no prazo aqui estipulado, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

14.4. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, peças, 
seguros, mão de obra, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

CREDENCIAMENTO e contrato. 
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14.5. Manter, durante toda a execução do CREDENCIAMENTO e do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 
14.6. Aceitar os acréscimos ou supressões julgadas necessárias pelo Contratante, nos limites estabelecidos na Lei nº. 14.133/2021. 

14.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações/fornecimentos a que está obrigada. 
14.8. Assinar o CREDENCIAMENTO e contrato a ser firmado em até 5 dias contados da convocação. 

14.9. Para mitigar riscos operacionais durante os eventos, o Termo de Referência estabelece diretrizes de contingência: em caso de ausência 

de qualquer profissional da equipe, a contratada deverá realizar a substituição imediata em até 24 horas; se houver falha ou quebra de 

maquinário, será obrigatória a utilização de equipamento reserva para não interromper os atendimentos; na hipótese de cancelamento de 
uma ação planejada, a remarcação do evento será obrigatória e sem qualquer ônus para a administração pública; e, o não cumprimento das 

metas globais ou das condições estabelecidas sujeitará a empresa diretamente à sanção contratual. 

 

15. SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, 

quais sejam: 

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

15. 1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

15.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato; 

15.1.8. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.9. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 
15.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

15.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 

dos subitens 15.1.4 a 15.1.6 e 15.1.8 a 15.1.12; 

c) Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do item prejudicado por infração do subitem 15.1.7, limitado a 
20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total; 

d) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração do subitem 15.1.3 (inexecução total do contrato). 

e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 15.1.2 e 15.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 

15.1.8 a 15.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração 

ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente. 
15.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública. 

15.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto em lei. 

15.11. Resta afastada qualquer sanção administrativa em caso de eventual atraso, bem como inexecução parcial ou total decorrentes das 

situações originadas de caso fortuito, força maior, fato ou ato de terceiro, desde que comprovados, devido à imprevisibilidade e 

inevitabilidade que as revestem, impossibilitando a regular execução do objeto. 

 

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - Lei nº 13.709/2018 - LGPD 
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16.1 Em observação às determinações constantes na lei 13.709/2018, as partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de 

liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais. 

 

 
 

Vitória de Santo Antão, 19 de maio de 2026  

 

 
 

 

THOMAZ ALEXANDRE FRANÇA SILVA 

COORDENAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 
 

 

 

 

JULYA MONIQUE INACIO  

DIRETORIA DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

 

 
 

 

MARIA TATIANE ALVES DA SILVA 

DIRETORIA GERAL DE REGULAÇÃO EM 

SAÚDE 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

mailto:cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com


FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

           SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR 
  

 

 

 

 

 
Comissão de Licitação da Saúde 

Rua Demócrito Cavalcanti, 144 – Livramento – Vitória de Santo Antão – PE 

Email: cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com 

Página 17 de 26 

 

ADENDO  01 ao TR 

MODELO DE REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO COM 

INDICAÇÃO DE INTENÇÃO EM CREDENCIAR 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2026 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2026  

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2026 

 

A _________________________, inscrita no CNPJ sob nº  ________________, localizada a ___________________, nº______, 

bairro: ________________, cidade de ______________- ____, por intermedio de seu representante legal _____________________, 
inscrito no CPF sob nº______________, vem por meio deste solicitar participação ao procedimento conforme objeto –  

Contratação de serviços de Consultas Especializadas e Procedimentos Ambulatoriais, em caráter de Feira de Saúde, de forma 

complementar à rede municipal de saúde de Vitória de Santo Antão, e também fortalecer as ações de rastreamento, monitoramento 
e acompanhamento de doenças crônicas, além da promoção da assistência integral, descentralizada e resolutiva, especialmente para 

populações em situação de maior vulnerabilidade, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, no Estudo 

Técnico Preliminar - ETP e demais documentos constantes do processo de CREDENCIAMENTO. Portanto manifestamos intenção 

de credenciar para atender o Município da Vitoria de Santo Antão – PE. 

 

PROCEDIMENTOS: 

 

Descrever os procedimentos conforme TR alinhando ao interesse e a capacidade de execução. 

 

Valor Global da Proposta; Validade da 

Proposta 90 dias; 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa 

CREDENCIADA; 

 

Cidade, de de 2026. 

 

 

 

Assinatura do Responsável CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO- PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2026 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2026 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2026  
CONTRATO Nº ___/______ 

   

O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, com endereço na Av. Henrique de Holanda, nº 727, 

Matriz, Vitória de Santo Antão– PE, inscrito no CNPJ nº 08.916.501/0001-24, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

Saúde, o Sr. Alexsandro Miranda de Vasconcelos, residente e domiciliado neste município, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa (Razão Social), inscrita no CNPJ 

nº XX.XXX.XXX/XX-XX, situada na (Endereço Completo), neste ato representada por seu Sócio(a) Administrador(a), Sr(a).  (Nome 

Completo), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), portador(a) da Carteira de Identidade nº X.XXX.XXX – (Órgão Expedidor), 

inscrito no CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.XX-XX, residente e domiciliado na (Endereço Completo), doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO, sob o esteio da Lei Geral de 

Licitações e Contratos nº 14.133/2021, sob as cláusulas e condições a seguir expressas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

 

1.1. Este contrato rege-se pela Lei Geral de Licitações e Contratos nº 14.133 de 01 de abril de 2021, art. 79, I, por suas cláusulas e 
pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito 

Privado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 92, I e II) 

 

2.1 - O presente instrumento tem como objeto a Contratação de serviços de Consultas Especializadas e Procedimentos 

Ambulatoriais, em caráter de Feira de Saúde, de forma complementar à rede municipal de saúde de Vitória de Santo Antão, e também 

fortalecer as ações de rastreamento, monitoramento e acompanhamento de doenças crônicas, além da promoção da assistência 
integral, descentralizada e resolutiva, especialmente para populações em situação de maior vulnerabilidade, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento, no Estudo Técnico Preliminar - ETP e demais documentos constantes do processo de 

CREDENCIAMENTO. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

  

3.1 - São partes integrantes deste Contrato para todos os fins de direito o edital e o termo de referência do Processo Administrativo 

Nº 010/2026, INEXIGIBILIDADE Nº 004/2026, bem como a proposta do licitante do vencedor. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
4.1. O prazo de vigência da contratação XXXXXXXX, inicialmente contados da data da assinatura deste instrumento, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

4.1.1. Podendo ser prorrogado, conforme art. 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

5.1 - Pelo objeto deste contrato, o Contratante pagará à Contratada o valor de R$ _______________________ 

(___________________), conforme quantitativos e especificações constantes abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

      

 
5.2 – A forma de pagamento ocorrerá conforme descrito no Termo de Referência.  

 

 

mailto:cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com


FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

           SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR 
  

 

 

 

 

 
Comissão de Licitação da Saúde 

Rua Demócrito Cavalcanti, 144 – Livramento – Vitória de Santo Antão – PE 

Email: cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com 

Página 19 de 26 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 
6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

• Unidade Orçamentária:38002-Fundo Municipal de Saúde 

Função:10-Saúde 
Subfunção: 302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 10032-Consolidação e Aperfeiçoamento da Atenção Especializada a Saúde da População 

Ação: 2.248-Manutenção das Ações de Atenção Especializada em Saúde 

Despesa:3.3.90.39.00-Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 600-MSC-1.600.000-RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE 

Fonte de Recurso: 500002-MSC-1.500.1002-15% DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (LC Nº 141/2012) 

 

• Unidade Orçamentária:38002-Fundo Municipal de Saúde 

• Função:10-Saúde 

• Subfunção: 301-Atenção Básica 

• Programa: 10030-Consolidação e Aperfeiçoamento da Atenção Primária a Saúde da População 

• Ação: 2.245-Manutenção das Ações de Atenção Primária em Saúde 

• Despesa:3.3.90.39.00-Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica 

• Fonte de Recurso: 600-MSC-1.600.000-RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE 

• Fonte de Recurso: 500002-MSC-1.500.1002-15% DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (LC Nº 141/2012) 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE  
 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta final do contratado, 

sendo para o caso a data de ____/______/______. 

 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (índice Nacional de Preço ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste; 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s); 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s); 
 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 

utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 

 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 

valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1 – As exigências e forma da prestação dos serviços conforme objeto deste contrato deverá ser cumprida conforme descrito 

no termo de referência Anexo I do Edital. 
 

CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO DO CONTRATO 

 

9.1. Havendo alterações na conjuntura econômica do País ou do Estado, devidamente comprovadas documentalmente, que 
resulte em desequilíbrio financeiro permanente, nas condições deste contrato e nas hipóteses autorizadas pela Lei de Licitações, a 

CONTRATADA poderá pleitear revisão de preços. 

 

9.2. A revisão será aprovada conforme apresentação de Planilhas de Custo da época da formulação da proposta e Planilhas de 
Custo atual dos itens e/ou lotes a serem revisados, bem como Nota Fiscal anterior ao processo do qual baseou o preço da proposta 
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apresentada e a Nota Fiscal atual comprovando o preço a ser revisado. O preço poderá sofrer acréscimo como decréscimo de acordo 

com o preço praticado no mercado. 
 

9.3. A cada pedido de revisão de preço deverá comprovar as alterações ocorridas e justificadoras do pedido, demonstrando 

novamente a composição do preço, através de notas fiscais que comprovem o aumento do preço. 
 

9.4. As variações sazonais nos preços, decorrentes de eventos previsíveis, porém desconsiderados na formulação da proposta, 

não poderão ser utilizadas para justificar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 
9.5. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço, sendo a referida obrigada a continuar a prestação enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando neste caso sujeita às penalidades previstas neste contrato. 

 

9.6. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e municipais. 
 

9.7. A não apresentação ou apresentação incompleta e insatisfatória da documentação prevista nesta cláusula importará no não 

reconhecimento ao reequilíbrio econômico-financeiro pleiteado. 

 

9.8 O prazo para resposta das respectivas solicitações de reequilíbrio econômico/financeiro, será deferido ou indeferido, no 

prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar da data do respectivo protocolo 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) E CONTRATADA 

(art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência Anexo I do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 

2021, quais sejam: 

 12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

 12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

 12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

ou a execução do contrato; 

 12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa. 

 12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste TR, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste TR, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 

mais grave; 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 12.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

 12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

12.5 A aplicação das sanções previstas deste TR, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

12.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR. 

12.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública 

nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1 – O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas nos termos dos arts. 124 a 136 da Lei Geral de Licitações e 

Contratos nº 14.133/2021, no que couber conforme a contração. 

 
13.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 

objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme disposto no art. 125 da lei 14.133/2021 
 

13.3 - Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 

13.4 - As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas pela celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento, 
respeitadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 92, IV, VII e XVIII) 

 
14.1 – Compete à fiscalização do instrumento contratual:  

 

14.1.1 - Acompanhar e fiscalizar o recebimento dos itens. 
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14.1.2 - Notificar a contratada das eventuais irregularidades no cumprimento dos requisitos e especificações do termo de 

referência, ata de registro de preço e contrato, bem como em possíveis falhas na entrega. 
14.1.3 - Solicitar a troca dos itens em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções.  

 

14.2 – A fiscalização do instrumento contratual será realizada pelo servidor, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CPF sob 
nº XXXXXXXXXXXXXXX, conforme ciente da mesma__________________________________ a qual solicitará os itens 

necessários, sendo ela responsável pelo pedido, recebimento provisório e definitivo dos itens solicitados 

 

14.3 - As demais disposições referentes a fiscalização e gestão de contratos estão contidas na legislação municipal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA RESCISÃO E DO DESCREDENCIAMENTO  

 

15.1 - O contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 106, inciso III, § 1º e dos art. 137 a à 139 da Lei Geral de Licitações 
e Contratos nº 14.133/2021. 

15.2 – Poderá haver o descredenciamento caso o credenciante incorra nas hipóteses prevista do edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

16.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 

obrigações de ambas as partes contraentes. 

16.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

16.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

16.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da 
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

16.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 

motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato. 

16.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 
16.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

16.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.3.3. Indenizações e multas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – DA PUBLICIDADE 

 

18.1 - A publicação do presente instrumento será efetuada conforme disposto no art. 94 da Lei 14.133/2021, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - (PNCP), o qual é condição indispensável para sua eficácia, correndo à conta da Prefeitura de Vitória de Santo 

Antão-PE a respectiva despesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - DO FORO (art. 92, §1º) 

 

19.1 - Por força do art. 92, § 1º, da Lei 14.133/2021, fica eleito o foro da Comarca de VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE, como 
competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato. 

 

19.2 - E por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito legal. 

 
VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, __ de ______________ de 2026. 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2026 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E 

VERACIDADE 
 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ nº ______________, Declara que, em atendimento ao prescrito no inciso I do Art. 

63 da Lei Geral de Licitações e Contratos nº 14.133/2021, tomou conhecimento de todas as informações e condições para o 

cumprimento das obrigações objeto do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2026, modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 

004/2026, declarando o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem 

aplicadas a teor do art. 155, Inciso VIII e Art. 156, § 5º  da Lei 14.133/2021, dos quais estou ciente e atesto pela veracidade das 

informações prestadas para o processo supra citado. 

 
 

Local e Data 

 

 
 

 

 

_____________________________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO/CNPJ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITA ÇÃO Nº  010/2026 

INEXIGIBILIDADE  Nº  004 /2026 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DE RESERVA PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados por 

empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 63, IV da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Local e Data 

 

 

 
 

 

______________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO/CNPJ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

PROCESSO ADMINISTRTIVO DE LICITA ÇÃO Nº  010/2026 

INEXIGIBILIDADE  Nº  004 /2026 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE 

DOS CUSTOS 

 

 

 

 A Empresa _______________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ__.___.___/000_-

__, instituída em __/__/____, com sede na Rua ______________, N° ____, _____________, __________, CEP _____-___, por meio 

do sócio administrador ___________________________, portador da identidade __.___.___-__ expedida por ____/__ e CPF nº 

___.___.___-__ em cumprimento ao art. 63, § 1° da Lei 14.133/2021, declara que sua proposta econômica compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 
 

 

Local e Data 

 
 

 

 

 
______________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO/CNPJ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

PROCESSO ADMINISTRTIVO DE LICITAÇÃO Nº  010/2026 

INEXIGIBILIDADE  Nº  004 /202 6 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ nº _____________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

__________________ e do CPF nº ________________, declara que se enquadra na condição de MICROEMPRESA – ME OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na forma da LEI COMPLEMEMTAR Nº 123/2006. 

 

 Para tanto, anexo o Termo de Opção do SIMPLES ou LUCRO PRESUMIDO, registrado ou autenticado na Junta 

Comercial _______________ (indicar o local da sede ou domicílio da licitante, onde for o registro). 

 

 Declaro, ainda, para os fins do item 4.3, I “b” e do II “e” do edital que não incorremos em nenhum dos impedimentos 

previstos no § 4° do art. 3° da Lei Complementar 123/2006. 

 

Local e Data 

 

 
 

 

 

______________________________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO/CNPJ 
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